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INDICAÇÃO Nº 714/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos técnicos e administraƟvos visando à implantação de um serviço de resgate emergencial e 
atendimento veterinário para animais em situação de rua, nos moldes do projeto SAMU PET, 
recentemente insƟtuído pela Prefeitura de Jandira/SP. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de outubro de 2025 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que é atribuição dos vereadores apresentar sugestões aos órgãos da 
Administração Pública que visem à melhoria da qualidade de vida da população em seus diversos 
aspectos, com o propósito de representar dignamente os anseios da comunidade,  

A presente indicação tem por objeƟvo solicitar a realização de estudos técnicos e administraƟvos 
para a implantação de um serviço de resgate emergencial e atendimento veterinário a animais em 
situação de rua, nos moldes do projeto SAMU PET, recentemente insƟtuído pela Prefeitura de 
Jandira/SP. 

A iniciaƟva pioneira daquele município, sob a gestão do prefeito Dr. Sato, consiste na 
contratação, por meio de processo licitatório, de empresa especializada para realizar a captura, resgate, 
atendimento veterinário, internação e alojamento de animais de pequeno, médio e grande porte, que 
se encontrem em situação de abandono ou risco nas vias públicas — conforme edital anexo. O serviço 
inclui ainda a disponibilização de veículo adaptado para atendimento móvel, semelhante ao modelo do 
SAMU humano, garanƟndo socorro imediato, gratuito e humanizado aos animais. 

A proposta visa atender à crescente demanda por políƟcas públicas voltadas ao bem-estar 
animal, promovendo ações efeƟvas de proteção, saúde e controle populacional de animais errantes, 
além de contribuir para a segurança sanitária e ambiental do município. 
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Diante do êxito da iniciaƟva em Jandira e da viabilidade de execução por meio de terceirização 
via licitação, sugere-se que a Prefeitura de Votuporanga avalie a possibilidade de implementar serviço 
similar, adaptado à realidade local, com o apoio da Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal. 

Dessa forma, solicitamos que sejam realizados os estudos necessários e adotadas as medidas 
cabíveis para viabilizar a contratação de empresa especializada para a prestação do serviço ora 
proposto, atendendo a uma demanda urgente da Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e dos 
protetores independentes que atuam no município.  
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